
 
 

               Controladoria Geral Municipal 

 

 
 
 
 

ITEM 02 
 
 
 
 

Em atendimento a Resolução n° 66 de 04 de dezembro de 2019, 
informamos que não existiu mais de um ocupante no cargo de Prefeito 
no Município de Amaraji. 

 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Rildo Reis Gouveia 
Prefeito 
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